
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 675, DE 2024

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Institui  a "Semana de Homenagem a Alberto

Santos  Dumont"  no  território  nacional,  a  ser

celebrada  anualmente  na  última  semana  de

outubro.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui a "Semana de Homenagem a Alberto Santos

Dumont", destinada a enaltecer e divulgar o legado de Santos Dumont, reconhecido

como  o  Pai  da  Aviação  e  Patrono  da  Aeronáutica  Brasileira,  e  a  promover  a

conscientização sobre sua importância histórica e cultural.

Art. 2º Fica instituída, em todo o território nacional, a "Semana de

Homenagem a Alberto  Santos Dumont",  a ser  celebrada anualmente na última

semana de outubro. Durante esse período, as companhias aéreas que operam

voos domésticos serão incentivadas a incluir, em suas mensagens a bordo, uma

menção especial sobre a importância de Alberto Santos Dumont, destacando seu

papel pioneiro e suas contribuições à aviação mundial.

Art. 3º Na "Semana de Homenagem a Alberto Santos Dumont", o

Governo Federal, em parceria com o setor aéreo, órgãos culturais e instituições de

ensino,  poderá  promover  e  apoiar  campanhas  de  conscientização  sobre  a

importância  histórica  e  cultural  de  Santos  Dumont,  incentivando a  participação

voluntária  das  companhias  aéreas,  museus,  escolas  e  centros  culturais  na

celebração de seu legado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024.

Deputado GILBERTO ABRAMO
Presidente 
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